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Dê-se ao item 7.39 constante do Projeto de Leí ne 7512015a segúnte redação:

"7.39

1) implementar políticas que contribuam para a redução das desigualdades de
gênero e de raça./etnias, captados na apuração dos indicadores de avaliação de desempenho escolar
da educação brásica.

Parágrafo único. A palawa..gênero" é considerada aqui como uma construção
sociocultural onde os papéis de homens e mulheres são historicamente definidos. Compreende-se o
conceito "gênero" como determinante no processo de busca de uma sociedade igualitária entre
homens e mulheres, contribúndo para a cultura de paz, excluindo dessa forma, os conceitos
"ideologia de gênero".
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A presente Emenda
desigualdades de gênero e de raça./etnias.

justifica-se para contribúr com a redução
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